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COMUNICADO - OFERTA DE VAGAS OCIOSAS 

 

PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA EM  

CLÍNICA MÉDICA E PEDIATRIA 

 
 

A Coordenação da Residência Médica (COREME) da Universidade Federal dos Vales 

do Jequitinhonha e Mucuri – UFVJM faz saber aos interessados que está aberto período de oferta de 

vagas ociosas, conforme quadro disposto no item 1, a serem preenchidas por meio de processo de 

transferência, nos termos da Resolução Nº 1, de 3 de janeiro de 2018 da CNRM.  

 

 

1. DAS VAGAS 

 

As vagas, indicadas no quadro abaixo, permanecerão ofertadas do dia 17 de abril ao dia 1º de 

maio do corrente ano, período em que os candidatos deverão manifestar interesse junto à 

COREME/UFVJM por meio do endereço eletrônico residenciafamed@gmail.com. 

 

 

Programa Vaga R2 

Clínica Médica 01 

Pediatria 01 

 

 

2. DA DOCUMENTAÇÃO 

 

2.1 Deverão constar no e-mail as seguintes informações e documentos: 

 

I) Vaga pretendida; 

II) Nome completo; 

          III) Telefone de contato; 

          IV) Documentação:  

a) pedido de transferência do residente à instituição de origem; b) aceite da instituição de 

origem; c) documentos comprobatórios que justifiquem o motivo do pedido, conforme 

disposto nos incisos I e II do §1º do art. 2º Resolução Nº 1, de 3 de janeiro de 2018.  

 

3.  DOS PROCEDIMENTOS 

 

3.1 Havendo apenas um candidato à transferência, a documentação, juntamente com o parecer da 

CEREM – MG, serão encaminhados à CNRM para aprovação final da plenária. 

 

3.2 Em caso de haver mais de um candidato por vaga, a COREME/UFVJM realizará processo 

seletivo para preenchimento da vaga nos respectivos programas. 

 

4. DO INÍCIO DAS ATIVIDADES 

 

O início das atividades ocorrerá na semana seguinte à aprovação favorável da CNRM, devendo o 

candidato se apresentar após a convocação que será encaminhada por meio de mensagem eletrônica, na 

qual será informado o prazo para apresentação. 
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5. DA BOLSA 

 

A responsabilidade pela quantia mensal a ser paga a título de bolsa, será custeada pelo Ministério 

da Educação – MEC, por intermédio da UFVJM, até o prazo final constante no contrato a ser firmado 

entre a UFVJM e o residente. 

 

 

 

Mais informações, gentileza entrar em contato pelo endereço eletrônico residenciafamed@gmail.com ou 

pelos telefones (38) 3532-1291 / 3532-1201. 

 

 

 

 
Prof. Frederico Toledo Rocha 

Coordenador da COREME-FAMED/UFVJM 

Portaria N.º 970, de 6 de abril de 2017. 
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